
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 1576, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera  a  Portaria  PR-RJ  Nº  1232/2017 para  designar  o  Procurador  da
República  VINICIUS  PANETTO  DO  NASCIMENTO  para  realizar  as
audiências da 9ª Vara Federal Criminal nos dias 04 e 05 de dezembro de
2017.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

considerando os termos do disposto na Portaria PR-RJ Nº 131, de 29 de janeiro de

2016, publicada no DMPF-e Nº 21 – Extrajudicial de 01 de fevereiro de 2016, página 176;

considerando  a  Portaria  PR-RJ  Nº  1232/2017 (publicada  no  DMPF-e  Nº  177  –

Extrajudicial, de 20 de setembro de 2017, Página 132) que designou o Procurador da República

RODRIGO RAMOS POERSON para atuar nas audiências da 9ª Vara Federal Criminal no período

de 04 a 08 de dezembro de 2017;

considerando que o Procurador da República RODRIGO RAMOS POERSON estará

de licença-médica nos dias 04 e 05 de dezembro de 2017, resolve: 

Art.  1º  Designar  o  Procurador  da  República  VINICIUS  PANETTO  DO

NASCIMENTO para  realizar  as  audiências  da  9ª  Vara  Federal  Criminal  nos  dias  04  e  05  de

dezembro de 2017, em substituição ao Pocurador da República RODRIGO RAMOS POERSON.

Parágrafo  único.  Ficará  a  cargo  do  Procurador  designado  providenciar,

antecipadamente,  a  sua  substituição  nas  audiências  referentes  à  9ª  Vara  Federal  Criminal  que

coincidirem com qualquer pedido seu de afastamento (férias/licenças/cursos etc).
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Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTÔNIO BARRETTO DOS SANTOS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF,   5   dez. 2017. Caderno Extrajudicial, 
p. 265.
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